






























"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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SUPLENTES 

Classificação Nº Inscrição Proponente Regional Projeto Nota 

1º 154339  Marcos Antonio de Jesus Eldorado Exposição Recortes 89,6

2º 151219 Helena Maria da Aparecida Rodrigues Rodrigues Eldorado Ilustração naturalista em aquarela 84,55

3º 151432 Mateus Zica Machado Brandão Sede
Pérolas Negras - A Beleza da Mulher Negra da Comunidade Quilombo-
la dos Arturos 83,00

4º 149843  Warlen Dimas Marques Sede  Ferro aos Galhos, Folhas, Raizes 80,5

5º 154312 Gabriel Teixeira De carvalho Sede Geometrias, egito e oriente 69,00

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social, Trabalho e 
Segurança Alimentar

Retificação ao Edital de Credenciamento Permanente para Feira Semanal da Agricultura Urbana e Familiar no Big Shopping

No Item 2 :

Onde se lê “ … deverá preencher a ficha online do dia 01/09/2022 ao dia 30/09/2022”, 

leia-se “… deverá preencher a ficha online do dia 01/09/2022 ao dia 15/10/2022”, no seguinte link: 
https://docs.google.com/forms/d/18W3BF5TWHmg3wjUomXIixcadMrHWPesGdHLEEpsUTqA/edit

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 002/2019 – P. ADM. N.º 034/2018 – CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2018.
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 002/2019, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil – OSC Instituto de Promoção Social e Humana Darcy Ribeiro inscrita no CNPJ sob 
o n.º 00.794.227/0001-56.
Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal n.º 4.910/2017 e Decreto Municipal n.º 30/2017. 
Do objeto: O presente Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 002/2019, decorrente do Chamamento Público nº 003/2018, Processo Administrativo nº 034/2018, 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por mais 8 (oito) meses, com início da vigência em 01/10/2022, com aporte de recursos financeiros necessários a ex-
ecução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade - Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - com oferta de serviço 
especializado para população em situação de rua e serviço especializado de abordagem social no município de Contagem, nos termos do Edital Público nº 003/2018, 
em observância das diretrizes das ações tipificadas na Política Nacional de Assistência Social – PNAS.
Da vigência: O presente Termo de Colaboração terá vigência por mais 8 (oito) meses, contados de 01/10/2022 a 01/06/2023, conforme publicação do extrato do termo 
no diário oficial de Contagem – DOC.
Do Recurso e da Dotação Orçamentária: Será realizado repasse do montante de R$ 1.144.898,37 (um milhão cento e quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e oito 
reais e trinta e sete centavos), em 4 (quatro) parcelas, para cobrir despesas previstas no Plano de Trabalho revisto anexo, durante o período de prorrogação. Assim, o 
valor global da parceria, no período da vigência do Termo de Colaboração passa a ser R$ 5.776.399,42 (cinco milhões setecentos e setenta e seis mil trezentos e noven-
ta e nove reais e quarenta e dois centavos). 
3.2 As despesas decorrentes da assinatura do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

MUNICIPAL 1102.08.244.0005.2042.33504300                        Fonte: 0200

MUNICIPAL 1102.08.244.0005.2042.44504200                        Fonte: 0200

ESTADUAL 1102.08.244.0005.2042.33504300                        Fonte: 2156

MUNICIPAL 1102.08.244.0005.2042.33504300                        Fonte: 0100
Da Gestora: Fica mantida a designação como gestora da presente parceria a servidora  Ludimila de Rezende Ribeiro - Matrícula nº 0154321-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar.
Dos bens: Os bens adquiridos, produzidos ou transformados pela OSC com recursos da parceria não compõem o patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita 
conformidade com o objeto pactuado. 

Data assinatura: 30 de setembro de 2022
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar: Daniela Tiffany Prado de Carvalho     
Representante legal da OSC - Instituto de Promoção Social e Humana Darcy Ribeiro: José Geraldo Reis  


